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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.957 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 11 de Maio de 2022. 

 

 

Republicação 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 388/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data início: 09/05/2022 
Data Fim: 09/05/2022 
Diária. Ref. Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Campo Mourão/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 04303  
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 
Veículo Utilizado: IVECO    Placas: BDE-8B05 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo: 
02 pacientes, somente um com acompanhante, com horários de atendimento às 13:30 e às 13:45 horas 
na Clínica de Eletroneuromiografia; 04 pacientes, somente um com acompanhante, com horários de 
atendimento às 14:00, 14:15, 14:30 e às 14:45 horas no CEI-Centro Educacional Integrado. 
  Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos nove dias do mês de maio de 

dois mil e vinte e dois (09/05/2022). 
   
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 11/05/2022 às 22:12:58
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.957 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 11 de Maio de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 398/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
948/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Cultura e Esportes. 
Nome do Servidor: Augusto Aparecido Cicatto. 
Data Início: 11/05/2022 
Data Fim: 11/05/2022 
Diária. Ref. Art. 4º. Inciso I. 
Valor unitário: 93,50 
Valor Total: 93,50 
Município de Destino/UF:  Prudentópolis/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-20606 
Tipos Padrão de Objetivo:  Outros objetivos não ligados ao TCE. 
Veículo Utilizado: Sandero    Placas: RHM-8B21 
Objetivo da Viagem: Conduzir o veículo Sandero RHM 8B21 saindo do Município de Ariranha do Ivaí até 
o Município de Prudentópolis, participar do Encontro de Fruticultores sobre a Cultura de Maracujá (como 
segue anexo). 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do mês de Maio de dois 

mil e vinte e dois (10/05/2022).  
 
   
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal. 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 11/05/2022 às 22:12:58
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.957 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 11 de Maio de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 399/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data Início: 10/05/2022  
Data Fim: 10/05/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 22,00 
Valor Total: 22,00 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: FORD KA   Placas: BCQ-2997 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo: 
02 pacientes com acompanhantes, com horário de atendimento às 07:00 horas no HOFTALON.  
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse município, a qual 
consta na Lei n° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%. 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos onze dias do mês de maio de 

dois mil e vinte e dois (11/05/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 11/05/2022 às 22:12:58
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.957 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 11 de Maio de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 400/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 10/05/2022 
Data Fim: 10/05/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 22,00 
Valor Total: 22,00 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realizações de consultas, 
sendo: 01 paciente com um acompanhante, com horário de atendimento às 07:00 horas no HOFTALON; 
02 pacientes, um com acompanhante, com horário de atendimento às 07:00 horas no ICL. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse município, a qual 
consta na Lei n° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%. 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos onze dias do mês de maio de 

dois mil e vinte e dois (11/05/2022).  
   
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal. 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 11/05/2022 às 22:12:58
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.957 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 11 de Maio de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 401/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
948/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 
Nome do Servidor: Thiago Epifanio da Silva  
Data Início: 10/05/2022  
Data Fim: 11/05/2022 
Diária Ref. Art. 3º Inciso III e ART 16.  
Valor Unitário: 550,00 
Valor Total: 550,00 
Município de Destino/UF: Curitiba / PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   
Veículo Utilizado: Chevrolet S10 LTZ     Placas: BEY - 8F99 
Objetivo da Viagem: Cumprir agenda na Capital do Estado abrangendo: visita ao gabinete do Deputado 
Estadual Devanil Reginaldo da Silva, o Cobra Repórter; visita a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
de Obras Públicas – SEDU; visita a Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento – SEAB, visando 
angariar recursos para a melhoria do Munícipio de Ariranha do Ivaí/PR. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse município, a qual 
consta na Lei n° 948/2021, Artigo 3°, Inciso III e ART. 16, no percentual de 100%. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos onze dias do mês de Maio de 

dois mil e vinte e dois (11/05/2022). 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 11/05/2022 às 22:12:58
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.957 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 11 de Maio de 2022. 

 

 

                                       ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 402/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 
Nome do Servidor: Ademir Rodrigues Paulino  
Data Início: 10/05/2022  
Data Fim: 11/05/2022 
Diária Ref. Art. 3º Inciso III e ART 14.  
Valor Unitário: 181,50 
Valor Total: 181,50 
Município de Destino/UF: Curitiba / PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   
Veículo Utilizado: Chevrolet S10 LTZ     Placas: BEY - 8F99 
Objetivo da Viagem: Acompanhar o gestor municipal em sua agenda na Capital do Estado abrangendo: 
visita ao gabinete do Deputado Estadual Devanil Reginaldo da Silva, o Cobra Repórter; visita a 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas – SEDU; visita a Secretaria Estadual de 
Agricultura e Abastecimento – SEAB, visando angariar recursos para a melhoria do Munícipio de 
Ariranha do Ivaí/PR. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse município, a qual 
consta na Lei n° 946/2021, Artigo 3°, Inciso III e ART 14, no percentual de 33%. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos onze dias do mês de Maio de 

dois mil e vinte e dois (11/05 /2022). 
   
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 11/05/2022 às 22:12:58

                               6 / 8



7 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.957 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 11 de Maio de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 403/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun. 
Data Início: 11/05/2022  
Data Fim: 11/05/2022 
Diária Ref. Art. 3º Inciso III.  
Valor Unitário: 181,50 
Valor Total: 181,50 
Município de Destino/UF: Curitiba / PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 
Veículo Utilizado: SPIN     Placas: RHN-7E32 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, sendo 01 
paciente com um acompanhante, com horário de atendimento às 07:30 horas no Hospital dos Olhos. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos onze dias do mês de Maio de 

dois mil e vinte e dois (11/05 /2022). 
 

 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 11/05/2022 às 22:12:58
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.957 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 11 de Maio de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA  404/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos 
Data Início: 11/05/2022  
Data Fim: 11/05/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Apucarana/Jandaia do Sul 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 – 41-12108 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes   
Veículo Utilizado: FORD KA   Placas: BCH-9049 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo: 
02 pacientes com horários de atendimento às 12:00 horas e às 12:15 horas na Clínica Reumatologista; 
Levar roupas para paciente internado no Hospital Regional Jandaia do Sul. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos onze dias do mês de Maio de 

dois mil e vinte e dois (11/05/2022).  
  
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 11/05/2022 às 22:12:58
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